
 
CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL – CRESS 25ª REGIÃO/TO 

 

RESOLUÇÃO Nº. 506/2024 

De 11/06/2024 

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social - CRESS da 25ª 

Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, sujeita a homologação “Ad 

Referendum”, a ser realizada em Pleno Ordinário designado para ocorrer em junho 

de 2024. 

Considerando o requerimento e documentos de Reinscrição apresentados de 

MAYSA OLIVEIRA DE SOUZA e que foram analisados e deferidos pela Comissão 

de Inscrição; 

 

Considerando a nomeação da interessada para ocupar o cargo como 

Assistente Social na Prefeitura de Palmas em caráter de emergencial, conforme 

ATO normativo nº 676-CT; 

 

Considerando ainda as disposições constantes na Resolução CFESS 

1014/2022;  

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder a Reinscrição da Assistente Social MAYSA OLIVEIRA DE 

SOUZA, a ser homologada “AD Referendum” do Conselho Pleno que ocorrerá no 

mês de junho/2024 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Taciane de Oliveira 
A.S. 0375- CRESS 25ª Região TO 

Conselheira Presidente 


